


3 - O condicionamento da manutenção do Alvará de Construção à:

3.1 - Instalação e manutenção de placa informativa, em local visível, contendo

informações sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança, conforme modelo apresentado

pela SEPUD;

3.2 - Manutenção de área de operação e manobra para máquinas, caminhões e

equipamentos, inclusive carga e descarga de material da obra, no interior do imóvel,

sendo proibido o acesso à via (saída) por meio de manobra de "ré";

3.3 - Utilização pelo empreendedor de sistema para escavação de estacas que

minimize os impactos em relação à vizinhança (ruídos, possibilidade de danos às

estruturas existentes e outros);

3.4 - Apresentação de solução técnica para retenção e descarga das águas

pluviais, considerando toda a vazão acrescida pela implantação do empreendimento,

com projeto aprovado pela SAMA.

3.5 - Elaboração, pelo empreendedor de projeto viário, geométrico e de

sinalização vertical e horizontal conforme Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito,

da rua Otto Boehm, com solução técnica adequada de forma a minimizar os impactos

de entrada e saída ao edifício, os conflitos já existentes e acomodando o fluxo de

veículos atual. Deverá contemplar a área de carga e descarga, embarque e

desembarque dentro do empreendimento e converter a ciclofaixa existente em ciclovia,

com cinquenta metros para cada lado do empreendimento, através do uso de

dispositivos de canalização de trânsito (ex. prismas). O projeto deverá ter a aprovação

da Unidade de Mobilidade da SEPUD, em até 60 (sessenta ) dias após a emissão do

Alvará de Construção.

4 - O condicionamento à emissão do Certificado de Vistoria e Conclusão

de Obras à:

4.1 - Apresentação do contrato de fornecimento de água f irmado entre o

empreendimento/condomínio e a Companhia Águas de Joinville;

4.2 - Apresentação e implementação do contrato firmado entre o

empreendimento/condomínio e a Companhia de Energia Elétrica - CELESC, referente

à execução das obras de ligação da rede, conforme previsto no Estudo de Impacto de

Vizinhança;

4.3 -  Execução, às expensas do empreendedor, das  obras  de re tenção e

descarga das águas pluviais, considerando a área a ser impermeabilizada, conforme

projeto aprovado pela SAMA;

4.4 - Execução, às expensas do empreendedor, da recuperação da

pavimentação asfáltica e da rede de drenagem pluvial da Rua Otto Boehm

comprovadamente danificadas pela execução do empreendimento. Devendo apresentar



relatório técnico das condições da via antes do início e após o término das obras,

contendo assinatura do responsável técnico;

4.5 -  Implantação, às expensas do empreendedor, conforme projeto viário

aprovado pela Unidade de Mobilidade da SEPUD, conforme item 3.5.

Atendimento às demais ações mitigadoras apresentadas no Estudo de Impacto

de Vizinhança e de responsabilidade do empreendedor.

Apresentação em cada etapa do licenciamento, para a SEPUD, de relatório

técnico referente à execução das medidas mitigadoras de responsabilidade do

empreendedor, com assinatura do responsável técnico.

Joinville (SC), 09 de Dezembro de 2021
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